
SELO FNAS 
Compromisso com o 
SUAS, Proteção para 

nossa gente!



SELO FNAS
O QUE É?

Iniciativa do Fundo Nacional de Assistência Social (FNAS) para estimular e reconhecer avanços

reais e positivos na gestão orçamentária, financeira, contábil e regulatória dos Fundos de

Assistência Social.

PARA QUE SERVE?

Ao se inscrever no Selo FNAS, estados e municípios participantes se comprometem a aprimorar as

suas gestões de maneira qualitativa e quantitativa, organizando desde a parte documental,

cumprindo o que trata o Art. 30 da Lei Orgânica da Assistência Social (LOAS).

QUAL O OBJETIVO?

Certificar os entes que priorizem o aprimoramento e gerenciamento do orçamento, financiamento

e a execução da Política de Assistência Social nas Proteções Sociais Básica e Especial, buscando
qualificar as entregas e a boa gestão orçamentária, financeira e contábil do SUAS.



QUEM 
PARTICIPA?

• 5.570 municípios

• 27 Unidades Federativas



SELO FNAS
O PAPEL DOS ENTES

É responsabilidade dos Estados, municípios e do Distrito Federal garantir o

aprimoramento da gestão e a adequada aplicação dos recursos.

ISSO SE TRADUZ NA PRÁTICA COM:

•Levantamento de informações acerca de saldos em conta;

•Execução e prestação de contas dos recursos pertinentes ao

cofinanciamento federal do Sistema Único de Assistência Social – SUAS; e

•Monitoramento da execução dos serviços e programas, respeitadas as

normas que regem as matérias.



CRITÉRIOS PARA OBTENÇÃO DO 
SELO – EDIÇÃO 2025

1. PERCENTUAL DE PREENCHIMENTO DO AGILIZASUAS 
a) Ter preenchido 100% das informações. Apuração em outubro do ano subsequente ao

do ano-base da prestação de contas.

b) A primeira apuração utilizará a base das informações de 2024.

2. MONITORAMENTO DOS FUNDOS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL:

a) Envio do Quadro Detalhado de Despesa (QDD) ao FNAS, com periodicidade bianual. 

Apuração em outubro do ano subsequente a solicitação da informação.

•I. Comprovação da alocação de recursos próprios;

•II. Comprovação de Unidade Gestora independentemente de estar ou não no 

Fundo ou no Órgão Gestor; e

•III. Comprovação de Unidade Orçamentária própria do FAS.



CRITÉRIOS PARA OBTENÇÃO DO 
SELO – EDIÇÃO 2025

3.EXECUÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS DOS BLOCOS DA 

PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA E ESPECIAL:

a) Execução de pelo menos 75% do valor recebido no exercício. 

Apuração outubro/2024 a outubro/2025.

O FNAS TEM ORIENTADO A PADRONIZAÇÃO DO 

QUADRO DETALHADO DE DESPESAS - QDD

OBSERVAÇÃO:



PARTICIPAÇÃO PARA 
CONCORRER A CERTIFICAÇÃO

Para possibilitar que o estado ou município participe do processo seletivo e concorra à certificação 

do Selo FNAS-Compromisso com o SUAS-Edição 2025, faz-se necessário o envio da documentação 

do QDD, até o dia 30 de setembro de 2025.

A documentação referida, deverá ser direcionada à Diretoria-Executiva do Fundo Nacional de 

Assistência Social, por meio do protocolo digital do MDS, adotando os seguintes passos:

I. Realizar login no Portal gov.br;

II. Acessar a página do serviço “Protocolar documentos junto ao Ministério do Desenvolvimento e 

Assistência Social, Família e Combate à Fome”

III. Preencher os dados da solicitação;

IV. Anexar documento contendo informações básicas do destinatário ou do processo já existente;

V. Anexar demais documentos correspondentes (QDD e o Ofício de encaminhamento); e

VI. Conferir os dados e concluir a solicitação.

https://www.gov.br/pt-br/servicos/protocolar-documentos-junto-ao-mds


APURAÇÃO 2025

Apuração da Execução Financeira – AgilizaSUAS 2025 – Outubro/2024 a Outubro/2025 

Monitoramento dos FAS: Bianual – Outubro do ano subsequente da solicitação  

Apuração do preenchimento do AgilizaSUAS 2025 – base das informações de 2024

Envio do QDD – Setembro/2025

Solicitação dos envios do QDD - Abril/2025

Anúncio do Selo FNAS

13/02/2025



Fontes e Fórmulas de apuração dos critérios

AgilizaSUAS: Apurar por meio da inserção de informações preenchidas de 

cada débito, com sua respectiva classificação e documento de despesa 

ou inserção da folha de pagamento. O lançamento não deverá ter 
pendência para ser considerado válido.

Fórmula de apuração: PERCENTUAL DE PREENCHIMENTO = TOTAL DE 

DÉBITOS SEM PENDÊNCIA/TOTAL DE DÉBITOS



Fontes e Fórmulas de apuração dos critérios

QDD a ser encaminhado pelos entes federados, mediante provocação de 
ofício por parte do FNAS. Para ser considerado, deverá comprovar a 

existência de fonte própria alocada no orçamento (não será apurada a 

execução) e que os recursos da assistência social estão inseridos em UG da 

assistência social (órgão gestor ou FAS) e UO específica dos FAS. 

Aqueles entes que não conseguiram atingir a padronização podem pedir 

consideração reenviando a adequação para o selo 2026 e posteriores. 

Deverá ser cumprido os 3 critérios para monitoramento dos Fundos.

Forma de apuração: A inexistência de pelo menos 1 dos critérios 

desclassifica o ente.



Fontes e Fórmulas de apuração dos critérios

AgilizaSUAS/BB Gestao Ágil: Serão apurados os valores mediante às 

movimentações financeiras migradas do BB Gestão Ágil para o AgilizaSUAS, 

independentemente do preenchimento dos gestores e conselhos. 

Fórmula de apuração: PERCENTUAL DE EXECUÇÃO = VALOR EXECUTADO 
EM CONTA/TOTAL REPASSADO PELO FNAS NO EXERCÍCIO (REGIME DE 

CAIXA);

Deverá ocorrer a apuração dos Blocos de Financiamento da Básica e da 

Especial, de forma separada;

Ambos os Blocos de Financiamento deverão estar com o índice satisfatório 

para atender o critério do Selo.



SITE INSTAGRAM CANAL 
WHATSAPP YOUTUBE

Canais de comunicação do FNAS



OBRIGADO!
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